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2.º Vogal Efetivo — Dr. Pedro Alexandre Alvares Bargão dos Santos, 
Assistente, do mapa de pessoal do Hospital Prof. Doutor Fernando 
Fonseca, E. P. E.;

1.º Vogal Suplente — Dr. João António Mimoso Paias, Assis-
tente Graduado Sénior, do mapa de pessoal do Centro Hospitalar do 
Algarve, E. P. E.;

2.º Vogal Suplente — Dr. Armando Manuel Bernardo Reis, Assis-
tente graduado sénior, do mapa de pessoal do Centro Hospitalar do 
Porto, E. P. E.

12 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos
A lista unitária de ordenação final, incluindo os candidatos excluídos, 

é comunicada aos candidatos e publicada na 2.ª série do Diário da Repú-
blica informando da afixação em local visível e público das instalações 
da Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., e disponibilizada, 
ainda, na sua página eletrónica.

13 — Escolha do estabelecimento de colocação
13. 1 — A escolha do estabelecimento de colocação deverá ser exer-

cida na data que vier a ser comunicada para o efeito, em simultâneo 
com a notificação da lista de ordenação final referida no ponto anterior, 
respeitado um período mínimo de três dias seguidos entre aquela comu-
nicação e o exercício do direito de escolha.

13.2 — A escolha mencionada no ponto anterior será exercida presen-
cialmente, nas instalações da Administração Regional de Saúde identi-

ficada pelo candidato no campo próprio do formulário de candidatura, 
nos seguintes endereços, consoante o caso:

a) Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., Rua Nova de S. 
Crispim, n.º 380 -384, 4049 -002 Porto;

b) Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., Alameda Júlio 
Henriques, 3001 -553 Coimbra;

c) Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., 
Avenida dos Estados Unidos da América, n.º 75, 1749 -096 Lisboa;

d) Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P., Rua Joaquim 
Henrique da Fonseca, n.º 20, 7000 -890 Évora;

e) Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P., Estrada Nacio-
nal 125, Sítio das Figuras, Lote 1, 2.º andar, 8005 -145 Faro.

13.3 — Para os efeitos previsto no ponto anterior, deve o candidato 
registar no campo próprio do formulário de candidatura, a Administração 
Regional de Saúde onde pretende efetuar a escolha.

14 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

23 de dezembro de 2016. — A Presidente do Conselho Diretivo, 
Marta Temido.
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PARTE E

 ORDEM DOS PSICÓLOGOS PORTUGUESES

Regulamento (extrato) n.º 1119-A/2016

Alteração do Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos
Portugueses, aprovado em anexo ao Regulamento n.º 258/2011, 

publicado na 2.ª série do Diário da República em 20 de abril de 2011

Nos termos e para os efeitos da alínea f) do artigo 28.º e da alínea d) 
do artigo 33.º do Estatuto da Ordem dos Psicólogos Portugueses, apro-
vado pela Lei n.º 57/2007, de 4 de setembro, com a redação da Lei 
n.º 138/2015, de 7 de setembro, a Direção da Ordem dos Psicólogos 
Portugueses propôs à Assembleia de Representantes da Ordem a alte-
ração do Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portugueses, 
aprovado em anexo ao Regulamento n.º 258/2011, publicado na 2.ª série 
do Diário da República em 20 de abril de 2011.

A necessidade de alteração surge na sequência de compromissos as-
sumidos pela Ordem dos Psicólogos Portugueses perante a Autoridade 
da Concorrência no âmbito do PRC/2015/6 (processo interno daquela 
Autoridade), no âmbito do qual a Autoridade da Concorrência concluiu 
que a versão dos pontos 3.5 e 3.7 do Código Deontológico até agora em 
vigor poderia ser suscetível de suscitar algumas preocupações juscon-
correnciais, visando os referidos compromissos responder às referidas 
preocupações.

Assim, na sequência da aceitação pela Autoridade da Concorrência 
dos compromissos assumidos pela Ordem dos Psicólogos Portu-
gueses e do consequente arquivamento do processo, por parte da 
Autoridade da Concorrência, em 7 de outubro de 2016 a Assembleia 
de Representantes da Ordem dos Psicólogos Portugueses aprovou a 
seguinte alteração ao Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos 
Portugueses:

Artigo 1.º
Alteração

É alterado o Código Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portu-
gueses, aprovado em anexo ao Regulamento n.º 258/2011, publicado na 
2.ª série do Diário da República em 20 de abril de 2011, nos seguintes 
termos:

1 — O Princípio E — Beneficência e não -maleficência passa a ter 
a seguinte redação:

«Princípio E — Beneficência e não -maleficência
[...]
Tendo em conta os princípios da beneficência e da não maleficência, 

os/as psicólogos/as podem recusar -se a estabelecer relações profissio-
nais com clientes que estejam a ser assistidos simultaneamente por um 
colega para o mesmo fim, sempre que entenderem que tal duplicação 
de intervenções possa ser prejudicial para o cliente.

Os/as psicólogos/as obtêm o consentimento informado do cliente 
antes de contactar outros colegas com quem o cliente estabeleceu 
uma relação profissional, ou com quem estabeleça presentemente 
para outros fins.

2 — O ponto «3 — Relações profissionais» do Código Deontológico 
passa a ter a seguinte redação:

«[...]
3.1 — [...]
3.2 — [...]
3.3 — [...]
3.4 — [...]
3.5 — Integridade profissional. Os/as psicólogos/as pautam as 

suas relações profissionais pela integridade, não desviando casos de 
instituição pública para a prática privada, e não julgando ou criticando 
outros colegas ou outros profissionais de forma não fundamentada.

3.6 — [...]
3.7 — (Revogado.)
3.8 — [...]»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

As presentes alterações ao Código Deontológico da Ordem dos Psicólo-
gos Portugueses, aprovado pelo Regulamento n.º 258/2011, publicado na 
2.ª série do Diário da República em 20 de abril de 2011, entram em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação na 2.ª série do Diário da República.

7 de outubro de 2016. — O Bastonário, Telmo Mourinho Baptista.
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